[image: image1.emf]     


Lei nº 913
de 25 de julho de 2002
“Altera a Lei nº 891/01, Plano Plurianual – PPA 2002 – 2005, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado, o anexo referente a ações integrantes, incluindo-se dentro do Programa de MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL, os Projetos e Atividades enumeradas no formulário anexo a esta Lei:

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação, com efeitos retroativos a partir de 1º de  janeiro de 2002.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 25 de julho   de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal

Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171

Anexo da Lei nº 913/02

Formulário 3: Ações Integrantes do PROGRAMA

ÓRGÃO/ENTIDADE – CÂMARA

	PROGRAMA: MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CÂMARA MUNICIPAL

	Cód.


	Tipo

(Proj/Ativ)
	Descrição da Ação
	Descrição do Produto
	Unid. Responsável
	Unid. de Medida
	Quant. Do Ano em Curso

	CM 01

CM 02

CM 03


	A

P

P
	Manutenção e Encargos com a Câmara

Aquisição de Veículo, máq. E equip.

Reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal.
	Despesas Gerais

Veículo e máq. Adquir.

Prédio reformado e amp.
	CM

CM

CM
	UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
	


2

